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Artigo

New Public Management 
e o sistema de controle 
de alimentos brasileiro
Resumo – O objetivo deste estudo foi analisar a influência 
do New Public Management (NPM) na estrutura administra-
tiva do sistema de controle de alimentos no Brasil, investi-
gando sua organização nos níveis federal e estadual, bem 
como os contextos e processos que resultaram em sua con-
figuração atual. A análise fundamenta-se em marcos teóri-
cos relacionados à burocracia, às reformas administrativas 
do Estado, à gestão pública, à regulação e ao isomorfismo 
institucional. Trata-se de pesquisa descritiva, baseada em 
levantamento documental com análise de conteúdo de 
fontes bibliográficas. Os resultados revelam que, no âm-
bito federal, a Secretaria de Defesa Agropecuária perma-
neceu na administração direta, enquanto a Secretaria de 
Vigilância Sanitária foi transformada em agência regulado-
ra, a Anvisa. Nos estados, a vigilância sanitária manteve-se 
majoritariamente na administração direta (81%), ao passo 
que a defesa agropecuária apresentou processo inverso, 
com 81% dos órgãos vinculados à administração indireta, 
incluindo a criação de 15 agências executivas, o que de-
monstra a ausência de isomorfismo institucional mimético 
em relação aos modelos federais. Conclui-se que a criação 
de agências reguladoras e executivas evidencia a influên-
cia do NPM no sistema de controle de alimentos brasileiro.

Palavras-chave: defesa agropecuária, reforma da gestão 
pública, política agrícola, políticas públicas, vigilância sani-
tária.

New Public Management and the 
Brazilian food control system

Abstract – This study aims to analyze the influence of New 
Public Management (NPM) on the administrative structure 
of Brazil’s food control system, investigating its organization 
at both federal and state levels, as well as the contexts 
and processes that led to its current configuration. The 
analysis is grounded in theoretical frameworks related to 
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bureaucracy, state administrative reforms, public management, regulation, and institutional isomorphism. 
This is a descriptive study based on documentary research and content analysis of bibliographic sources. 
The results show that, at the federal level, the Secretariat of Agricultural Defense remained under direct 
administration, while the Secretariat of Sanitary Surveillance was transformed into a regulatory agency - 
Anvisa. At the state level, sanitary surveillance largely remained under direct administration (81%), whereas 
agricultural defense followed the opposite trend, with 81% of agencies under indirect administration, 
including the creation of 15 executive agencies, indicating the absence of mimetic institutional isomorphism 
with federal models. The findings suggest that the creation of regulatory and executive agencies reflects 
the influence of NPM on the Brazilian food control system.

Keywords: agricultural defense, public management reform, agricultural policy, public policy, sanitary 
surveillance.

Introdução
Nas décadas de 1960 e 1970, entusiastas do 

mercado lançaram críticas contundentes à presumida 
ineficiência da burocracia tradicional, impulsionando, 
nas décadas seguintes, reformas que deram origem 
ao movimento New Public Management (NPM). O 
modelo propunha substituir a administração pública 
weberiana por uma gestão orientada por resultados, 
incorporando práticas do setor privado. O objetivo 
deste estudo foi analisar a influência do NPM na es-
trutura administrativa do sistema de controle de ali-
mentos no Brasil, investigando sua organização nos 
níveis federal e estadual e os contextos e processos 
que resultaram em sua configuração atual.

O NPM foi um dos principais propulsores da 
criação de agências na administração pública, carac-
terizadas por maior independência e foco em resulta-
dos, em um processo intensificado a partir da década 
de 1990 e disseminado por vários países (Christensen 
& Lægreid, 2006; Carvalho, 2011; Doberstein, 2022). 
Organizações como o Banco Mundial e o Comitê de 
Gestão Pública da Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE) desempenha-
ram um papel significativo na promoção do NPM 
(Dahlström & Lapuente, 2022).

No Brasil, o Plano Diretor da Reforma do 
Aparelho do Estado (PDRAE), elaborado no primeiro 
governo Fernando Henrique Cardoso (1995–1998), re-
presenta a expressão mais marcante do NPM no País 
(Cavalcante & Silva, 2020). No entanto, Bresser-Pereira 
(2007) e Gaetani et al. (2021) destacam que práticas 
gerenciais, como a criação de órgãos da administra-
ção indireta, já vinham sendo adotadas desde a déca-
da de 1960, precedendo o movimento. 

O conceito de Saúde Única1 contextualiza o 
sistema de controle de alimentos ao reconhecer 
a interdependência entre saúde humana, animal, 
vegetal e ambiental. Nesse cenário, o sistema 
exerce função regulatória obrigatória para prote-
ger o consumidor e assegurar alimentos seguros 
e próprios para consumo (FAO, 2003). No Brasil, 
as competências são distribuídas entre distintos 
órgãos e níveis de governo: no âmbito federal, a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 
autarquia vinculada ao Ministério da Saúde (MS), e 
a Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério 
da Agricultura e Pecuária (SDA/Mapa) compar-
tilham essa responsabilidade (Brasil, 2023). No 
âmbito da implementação do PDRAE, enquanto 
a vigilância sanitária foi organizada como agência 
reguladora na administração indireta, a defesa 
agropecuária manteve-se na administração direta.

Diante desse contexto, a questão central 
deste trabalho desdobra-se em duas vertentes: 
como o NPM influenciou a estrutura organizacio-
nal do sistema de controle de alimentos no Brasil 
e quais fatores explicam as diferenças entre os 
modelos adotados? Baseando-se no conceito de 
isomorfismo institucional de DiMaggio & Powell 
(1983), supõe-se que os modelos federais sejam 
replicados nos estados. Assim, questiona-se: qual 
é a estrutura administrativa dos órgãos estaduais 
responsáveis por essas áreas? Houve replicação 
dos modelos federais nos estados? Para respon-
der, é necessário conhecer a implementação do 
PDRAE, analisar a organização do sistema de con-
trole de alimentos e a estrutura administrativa 
nos níveis federal e estadual, além dos processos 
que as conformaram.

1	 Mais informações em: <https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/u/uma-so-saude#:~:text=O%20que%20%C3%A9%20uma%20s 
%C3%B3,%2C%20animal%2C%20vegetal%20e%20ambiental>.
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Considerando-se o conceito de reformas 
da gestão pública de Pollitt & Bouckaert (2017), o 
estudo limita-se a analisar as tentativas delibera-
das de mudança nas estruturas do setor público 
envolvidas no sistema de controle de alimentos. 
Embora o modelo gerencial envolva outros aspec-
tos, como avaliação de desempenho, incentivos à 
produtividade e parcerias público-privadas (Pollitt 
& Bouckaert, 2011), o artigo concentra-se nos pro-
cessos que moldaram as instituições da administra-
ção direta e indireta daquele sistema, utilizando a 
criação de agências reguladoras e executivas como 
proxy da adoção da administração pública geren-
cial. Trata-se de uma pesquisa descritiva baseada 
em levantamento documental e análise de con-
teúdo, cujas fontes consultadas incluem: biblio-
grafia especializada, legislação, portais eletrônicos 
dos governos federal e estaduais, documentos do 
Poder Legislativo, além de planos e programas 
governamentais. Para a sistematização dos dados, 
elaborou-se uma base contendo informações dos 
órgãos estaduais responsáveis pela vigilância sani-
tária e pela defesa agropecuária, abrangendo variá-
veis como: identificação, ano de criação, vinculação 
administrativa e modelo institucional adotado. A 
análise do conjunto de informações levantadas per-
mitiu identificar as principais características institu-
cionais e processuais que modelaram a estruturação 
do sistema de controle de alimentos brasileiro.

O estudo busca contribuir para o debate 
teórico da reforma gerencial no Brasil impulsiona-
da pelo NPM ao investigar seus impactos sobre as 
estruturas burocráticas do sistema de controle de 
alimentos nos níveis federal e estadual. Além disso, 
oferece um diagnóstico da organização administra-
tiva desse sistema, aprofundando a compreensão 
de seus processos estruturantes e fornecendo sub-
sídios para pesquisas futuras.

As reformas do Estado e o 
New Public Management

De acordo com Dahlström & Lapuente (2022), 
a burocracia, conforme delineada por Weber (2004), 
é uma forma organizacional que segue princípios 
como jurisdição definida, estrutura hierárquica e 
regras claras e estáveis para seleção e remunera-
ção de funcionários. A organização burocrática 
contemporânea ancora-se em um aparato estatal 
eficiente e responsável, promovendo a continui-
dade e coerência das políticas públicas, garantindo 

imparcialidade e objetividade na autoridade pú-
blica, elementos fundamentais para a democracia 
e o Estado de Direito (Stein et al., 2007; Abrucio & 
Loureiro, 2018; Vogler, 2022). Fundamentada em 
mérito e especialização, a burocracia impulsiona o 
crescimento econômico de nações em desenvol-
vimento, enquanto sistemas baseados em patro-
nagem resultam em politização e corrupção; já a 
separação entre as carreiras política e burocrática 
diminui a corrupção e melhora a eficácia do se-
tor público, sendo a qualidade da burocracia cru-
cial para o sucesso das políticas públicas (Evans & 
Rauch, 1999; Grindle, 2012; Dahlström & Lapuente, 
2017; Lopez et al., 2023).

Apesar da importância da burocracia pública, 
em momentos de dificuldades do Estado a socie-
dade frequentemente tende a considerar a suposta 
ineficiência administrativa como uma das principais 
causas para a crise (Barbosa et al., 2020). Rezende 
(2002, p.130) sustenta que 

[...] as políticas de reforma administrativa são 
consideradas políticas públicas que, pelos mais 
diversos meios, visam elevar a performance de 
um dado aparato burocrático. 

As reformas da gestão pública são definidas 
por Pollitt & Bouckaert (2017, p.2, tradução nossa) 
como 

Tentativas deliberadas de mudar as estruturas, 
processos e/ou culturas das organizações do se-
tor público com o objetivo de fazê-los (em certo 
sentido) funcionar melhor. 

De forma sintética, independentemente do 
formato, conteúdo ou mecanismos empregados, 
as reformas administrativas têm dois objetivos 
principais: a) promover mudanças institucionais, 
compreendidas como propostas de alterações nas 
regras formais e informais dentro da estrutura bu-
rocrática; e b) realizar ajustes fiscais, visando equi-
librar as receitas e despesas do governo de forma 
eficiente (Rezende, 2002).

Para Pollitt & Bouckaert (2017), nas reformas 
de gestão pública da década de 1950 discutia-se, 
principalmente, questões técnicas e jurídicas, com 
foco nacional e setorial, sem grande debate inter-
nacional. Alemanha, França, Grã-Bretanha e EUA 
introduziram reformas em contextos históricos e 
legais específicos. Mas os autores apontam que, no 
fim da década de 1960, duas ondas de mudanças 
na gestão pública emergiram. A primeira, nos EUA, 
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Reino Unido e França, focada em políticas estratégi-
cas e avaliações racionais, com planejamento e aná-
lise de custo-benefício, sob a crença de que a ciência 
e a especialização produziriam progresso. A segunda, 
entre 1970 e 1990, durante uma recessão global, intro-
duziu o NPM, que aplicava técnicas de negócios para 
melhorar a eficiência. Na década de 1980, diversos 
países lançaram programas de reforma alinhadas à 
última abordagem, destacando-se: Austrália, Canadá, 
Países Baixos, Nova Zelândia, Suécia, Reino Unido e 
EUA (Pollitt & Bouckaert, 2017).

Christensen & Lægreid (2007) percebem o NPM 
como uma crítica ao modelo burocrático clássico, sus-
tentada por uma narrativa neoliberal que busca rede-
finir o papel e o tamanho do Estado. Para Cavalcante 
& Silva (2020), o NPM é um modelo prescritivo que 
reconfigura a gestão pública, inspirado em práticas 
privadas, com foco no desempenho, desagregação 
de hierarquias, concorrência por recursos e incenti-
vos aos servidores. Ele impulsionou a agencificação 
na administração pública a partir da década de 1990, 
promovendo a criação de agências independentes e 
focadas em resultados, como alternativa ao modelo 
burocrático tradicional. Nesse processo, a defesa da 
autonomia, da flexibilidade organizacional e da sepa-
ração de funções buscava tornar as agências mais efi-
cientes e responsivas (Christensen & Lægreid, 2006; 
Doberstein, 2022).

No âmbito do NPM, a adoção de agências 
como a “melhor prática” de governança foi incenti-
vada pelas críticas ao modelo regulador tradicional, 
pela pressão por convergência regulatória internacio-
nal, promovida por organismos como a OCDE, e pelo 
isomorfismo institucional, que leva governos a imita-
rem modelos de sucesso em busca de legitimidade 
(DiMaggio & Powell, 1983; Christensen & Lægreid, 
2006).

Há uma forte tradição, em estudos sobre ad-
ministração pública de supor que reformas ou mu-
danças, uma vez desencadeadas, sejam difundidas 
de modo isomórfico por outras unidades administra-
tivas, prescrevendo uma convergência de modelos. 
Já no início do século 20, Max Weber não descartava 
tal projeção: “O futuro pertence à burocratização” 
(Weber, 1993, p.51), em um prognóstico de “inexora-
bilidade” e universalismo. A eficiência de burocracias 
profissionais, baseadas no domínio da racionalidade 
técnica, asseguraria, conforme Weber, sua replicação 
universal.

Mais recentemente, DiMaggio & Powell 
(1983) trazem o conceito de isomorfismo institu-
cional, um processo que promove semelhanças 
entre organizações que atuam no mesmo cam-
po, como as agências reguladoras e prestadoras 
de serviços, e que ajudaria a compreender as 
políticas e procedimentos que moldam a vida 
organizacional. O fenômeno reflete disputas por 
poder, legitimidade, conformidade social e via-
bilidade econômica, além de recursos e clientes, 
mesmo em contextos sem competição aberta. Os 
autores apontam três mecanismos de mudança 
isomórfica que podem se sobrepor: a) coercitivo, 
originado de pressões políticas e busca de legiti-
midade; b) mimético, como resposta à incerteza; 
e c) normativo, relacionado à profissionalização e 
disseminação de modelos por redes profissionais, 
que facilitam fluxos de informação e movimentos 
de pessoal.

Um ponto divergente desse diagnóstico 
é encontrado em Silberman (1993), que aponta 
como os estados legal-racionais desenvolveram 
rotas distintas. Por exemplo, em contextos de in-
certeza elevada, como na França e Japão, as buro-
cracias assumiram formato “organizacional”, com 
carreiras longas e verticalizadas, e seleção merito-
crática e impessoal, a fim de blindar o serviço ci-
vil diante da competição política. Paralelamente, 
em contextos de baixa incerteza, como nos EUA 
e Reino Unido, as carreiras públicas foram menos 
institucionalizadas, permitindo o recrutamento 
lateral, com a contratação de profissionais exter-
nos em vez de promoção interna por progressão 
na carreira.

Posteriormente, o estudo comparativo de 
Pollit & Bouckaert (2000) sobre as reformas admi-
nistrativas no fim do século 20 evidencia que nem 
todas as mudanças convergiram para o gerencia-
lismo, sendo influenciadas por trajetórias prévias 
(path-dependent). Nesse sentido, enquanto o 
modelo NPM avançou mais no contexto anglo-
saxão (Reino Unido, Austrália, Nova Zelândia), as 
reformas na Europa continental, de tradição na-
poleônica e de direito público, mantiveram maior 
proximidade com a matriz weberiana. Assim, para 
os autores, as reformas são condicionadas tanto 
por tradições administrativas prévias, que ge-
ram efeitos path-dependent, quanto por arranjos 
institucionais com múltiplos pontos de veto que 
são associados à separação de poderes, à revisão 
constitucional e ao federalismo.
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O New Public Management no Brasil
O Brasil, como muitos países ocidentais, 

passou por transformações substanciais no último 
quarto do século 20, impulsionadas por mudanças 
sociais, econômicas, políticas e constitucionais. Elas 
impuseram novos desafios à gestão pública, levan-
do à implementação de reformas administrativas 
para enfrentar questões emergentes (Cavalcante 
et al., 2018). Segundo Cavalcante & Silva (2020), 
o País vivenciou quatro esforços de transforma-
ção por iniciativa do governo federal: a reforma 
Daspiana (1937–1945) (Brasil, 1938); o Decreto-Lei 
200/1967 (Brasil, 1967); o Programa Nacional de 
Desburocratização (Brasil, 1979); e o PDRAE (Brasil, 
1995).

Até a década de 1930, o Estado brasileiro 
estava marcado pelo patrimonialismo, baixo de-
senvolvimento de políticas públicas e desempenho 
estatal limitado. A primeira reforma do Estado ocor-
reu durante o governo Getúlio Vargas (1930–1945), 
com a criação, em 1936, da primeira lei sobre car-
reiras na Administração Federal (Brasil, 1936) e, em 
1938, do Departamento Administrativo do Serviço 
Público (Dasp), que consolidou a função pública 
profissional e estável, selecionada por concurso, se-
guindo os preceitos de Max Weber (Saravia, 2003). 
Pereira (1996) ressalta que, em 1938, foi criada a pri-
meira autarquia, introduzindo a administração pú-
blica gerencial, que descentralizava os serviços da 
administração indireta e os eximia de certos requisi-
tos burocráticos associados à administração direta.

Segundo Gaetani et al. (2021), as reformas 
administrativas promovidas pelo governo mili-
tar, cujo marco principal é o Decreto-Lei 200/1967 
(Brasil, 1967), foram inovadoras por anteciparem 
tendências posteriormente associadas ao NPM, 
difundido globalmente na década de 1990, des-
tacando-se a descentralização organizacional e a 
divisão da administração federal em direta e indi-
reta. A administração direta, responsável pela for-
mulação, monitoramento e supervisão de políticas 
públicas, fundamentava-se no princípio do mérito. 
Para operacionalizar essa estrutura, instituíram-se 
as chamadas carreiras de Estado (Carvalho, 2011). A 
administração indireta, composta por autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista 
e fundações, era responsável pela implementação 
das políticas públicas. O planejamento, coordena-
ção, descentralização e controle foram os princípios 
orientadores da criação de estruturas e órgãos de 

administração indireta, e, para permitir maior flexi-
bilidade na contratação e definição de salários, foi 
criada a figura do servidor contratado pelo mesmo 
regime vigente no setor privado (Marenco & Bruxel, 
2023).

Em 1979, uma nova iniciativa de reforma 
foi lançada por meio do Programa Nacional de 
Desburocratização (Brasil, 1979), cujos objetivos in-
cluíam: melhorar o serviço público para os usuários; 
reduzir a interferência do governo na atividade do 
cidadão e do empresário; agilizar a execução dos 
programas federais; substituir o controle prévio 
pelo acompanhamento da execução e fiscalização; 
intensificar a execução dos trabalhos da Reforma 
Administrativa do Decreto-Lei 200/1967 (Brasil, 
1967); e conter o crescimento excessivo da máquina 
administrativa federal mediante o estímulo à exe-
cução indireta. 

Posteriormente, a Constituição de 1988 
(Brasil, 1988) acabou por revogar, na prática, a auto-
nomia concedida pelo citado decreto às entidades 
da administração indireta, uma vez que unificou 
novamente a administração, estabelecendo um 
regime jurídico único para os funcionários públi-
cos e reafirmando a determinação de realização de 
concursos para a ocupação de cargos, bem como a 
estabilidade dos servidores públicos (Saravia, 2003; 
Carvalho, 2011).

No fim da década de 1970, o cenário inter-
nacional, influenciado pelos governos Reagan 
e Thatcher e pelo Consenso de Washington 
(Williamson, 1990), indicava a necessidade de uma 
ampla reforma do Estado, com foco na liberalização 
do comércio, privatizações, equilíbrio orçamentá-
rio e controle cambial (Carvalho, 2011). No âmbito 
administrativo, o NPM preconizava a aplicação de 
princípios de gestão privada nas instituições públi-
cas, com ênfase em contratos, autonomia gerencial, 
resultados mensuráveis, bem como na criação de 
agências com relações contratuais com a adminis-
tração central e na terceirização para estimular a 
concorrência e reduzir custos (Carvalho, 2011).

No Brasil, após a promulgação da constitui-
ção vigente, o governo Collor (1990–1992) lançou 
o Programa Nacional de Desestatização, promo-
vendo uma nova reforma do Estado, que extinguiu 
inúmeras agências criadas durante o regime militar 
(Souza, 2017). Medidas como a redução de concur-
sos e a disponibilidade de milhares de servidores 
ao longo da década diminuíram significativamente 
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o quadro de funcionários federais (Carvalho, 2011). 
Paralelamente, houve um aumento significativo de 
terceirizados em posições estratégicas, frequente-
mente contratados sem concurso e atendendo a 
critérios políticos que favoreciam parentes e aliados 
(Gramacho, 2001).

Apesar de a nova agenda reformista ter sido 
iniciada durante o governo Collor, as ações foram 
desarticuladas e não concluídas. Assim, a concreti-
zação mais proeminente da abordagem do NPM no 
Brasil surgiu durante o primeiro governo Fernando 
Henrique Cardoso (1995–1998), com a formulação do 
PDRAE (Brasil, 1995). O criador do Plano, então titular 
do Ministério da Administração e Reforma do Estado 
(Mare), Bresser-Pereira, teve por base 

[...] um quadro teórico para a reforma, inspirado nas 
reformas gerenciais que estão sendo implemen-
tadas desde a década de 80 em certos países da 
OCDE, e particularmente na Grã-Bretanha (Pereira, 
1999, p.6).

Este estudo argumenta que a reforma admi-
nistrativa retomou o marco gerencial do Decreto-
Lei 200/1967 (Brasil, 1967), propondo a criação de 
órgãos autônomos para execução e fiscalização de 
políticas públicas e restabelecendo o vínculo celetista 
(Carvalho, 2011). Embora tenham sido criadas as car-
reiras típicas de Estado para a administração direta, 
houve uma proposta de ruptura com o princípio da 
estabilidade para servidores concursados, que não se 
concretizou. Segundo Bresser-Pereira (2007), a refor-
ma gerencial visava transformar o Estado, reclassifi-
cando suas atividades e seus tipos de administração, 
indo além da simples descentralização para estados e 
municípios ou da desconcentração de autoridade dos 
dirigentes das agências federais para as estaduais.

A nova classificação dividia as atividades do 
Estado em quatro áreas: a) a de formulação de polí-
ticas públicas, executada pelo Núcleo Estratégico (a 
ser fortalecido), integrado pela administração direta e 
pelos Poderes Legislativo e Judiciário; b) atividades ex-
clusivas de Estado, voltadas para a fiscalização, regu-
lação, arrecadação e polícia (que seguiriam o modelo 
de agências autônomas dotadas de instrumentos de 
controle); c) atividades não exclusivas, como educa-
ção e saúde (que seriam incentivadas, mas geridas 
por organizações sociais supervisionadas); e d) ativi-
dades que podem ser desenvolvidas pelo mercado, 

ligadas à produção de bens e serviços (a serem 
privatizadas) (Souto, 1999; Schabbach, 2019).

A Reforma de 1967 conferiu status jurídico 
a autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações, enquanto o PDRAE 
concentrou-se na criação de agências regulado-
ras para setores e empresas privatizadas. Bresser-
Pereira (2007) identifica três tipos institucionais 
na proposta de reforma de 1995: agências regula-
doras, incumbidas de regular setores de atuação 
exclusiva do Estado; agências executivas, respon-
sáveis pela execução das leis e fiscalização; e orga-
nizações sociais, voltadas a atividades estatais não 
exclusivas. Para o autor, as agências reguladoras 
deveriam dispor de autonomia para normatizar 
mercados de baixa concorrência, com dirigentes 
independentes e mandatos fixos, desvinculados 
do Presidente da República. As agências executi-
vas, por sua vez, teriam autonomia administrativa, 
mas não política, sendo encarregadas da fiscaliza-
ção da lei, com limitada capacidade regulatória e 
discricionária, e sua qualificação formalizada por 
decreto (Brasil, 1998d).

O PDRAE não foi integralmente implemen-
tado, e as disposições da Emenda Constitucional 
19 (Brasil, 1998a) foram aprovadas três anos de-
pois de sua apresentação no Congresso Nacional. 
Nesse intervalo, o governo adotou medidas de 
curto prazo que previam a extinção de cargos e 
um Programa de Desligamento Voluntário, que 
afetaram principalmente os cargos técnico-ad-
ministrativos e os servidores mais antigos (Brasil, 
1996b, 1996c). No segundo mandato de Fernando 
Henrique Cardoso (1999–2002), o Mare foi extinto 
e não houve, praticamente, admissão de novos 
servidores, em um período de contenção de des-
pesas, estabilização monetária e consolidação 
das agências reguladoras (Schabbach, 2019).

Martins (2007) classifica a criação de agên-
cias reguladoras no Brasil em três gerações: a 
primeira (1995–1998), voltada para a infraes-
trutura – Agência Nacional de Energia Elétrica 
(Aneel), Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel) e Agência Nacional de Petróleo (ANP); 
a segunda (1999–2000), focada em saúde e re-
cursos hídricos – Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa2), Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) e Agência Nacional de Água 

2 Conforme Ramalho (2009), a definição da Anvisa baseou-se no desenho institucional de agências precedentes, como a Aneel e a Anatel, 
representando, dessa forma, um caso de isomorfismo institucional (DiMaggio & Powell, 1983).
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(ANA); e a terceira (2001–2002), dirigida ao cinema e 
transporte – Agência Nacional do Cinema (Ancine), 
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) 
e Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
(Antaq). Posteriormente, foram criadas a Agência 
Nacional de Aviação Civil (Anac) (2005) e a Agência 
Nacional de Mineração (ANM) (2017), totalizan-
do 11 agências reguladoras federais (Brasil, 2019). 
Destaca-se que a instituição formal do modelo de 
gestão, organização, processo decisório e controle 
social das agências reguladoras ocorreu recente-
mente, com a publicação da Lei 13.848/2019 (Brasil, 
2019).

Quanto à transformação de autarquias em 
agências executivas, a demora na publicação dos 
decretos que definiriam os critérios para essa qua-
lificação e a formulação dos contratos de gestão 
resultou em um modelo pouco exitoso (Rezende, 
2002; Baird, 2021). Até 1998, oito órgãos haviam 
firmado protocolo de intenções para transição ao 
modelo de agência executiva, entre eles: Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (Ibama); Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE); Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica (Cade); Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI); Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Inmetro); e Secretaria de Defesa Agropecuária 
(SDA/Mapa) (Fernandes, 2002). Contudo, apenas o 
Inmetro obteve essa qualificação (Carvalho, 2011).

Abrucio (2007) ressalta que propostas de ino-
vação institucional do Mare, como a autonomia das 
agências, enfrentaram resistências no Ministério 
da Fazenda, que hesitava em ceder controle sobre 
os gastos. Além disso, o autor explica que os par-
lamentares receavam que um modelo administra-
tivo mais transparente e focado em desempenho 
diminuísse a influência da classe política na gestão 
dos órgãos. Pacheco (2006) observa que, enquanto 
nos EUA o debate sobre regulação foi marcado pela 
resistência à intervenção estatal, no Brasil, a criação 
de agências buscou superar a rigidez do modelo 
burocrático da Constituição de 1988. Ou seja, en-
quanto o debate norte-americano centrava-se em 
mais ou menos Estado, no Brasil ele envolveu ques-
tões relacionadas a "[...] mais ou menos governo (ou 
mais ou menos política) e ainda sobre mais ou me-
nos burocracia (e controles burocráticos)” (Pacheco, 
2006, p.525).

Segundo Rezende (2002), embora o PDRAE 
tenha buscado redefinir as relações entre a formu-

lação e a implementação de políticas públicas esta-
belecidas pelo Decreto-Lei 200/1967 (Brasil, 1967), 
ele foi prejudicado pela resistência institucional à 
autonomia e descentralização, vistas como amea-
ças à estrutura de controle e estabilidade entre as 
administrações direta e indireta. Além disso, o autor 
aponta que o desalinhamento entre defensores do 
ajuste fiscal e os comprometidos com transforma-
ções estruturais dificultou o avanço do processo 
reformista.

O sistema de controle de 
alimentos no Brasil

O sistema de controle de alimentos é uma 
atividade regulatória obrigatória que visa proteger 
os consumidores, garantindo que os alimentos se-
jam seguros, saudáveis e próprios para consumo, 
com rotulagem precisa conforme a legislação (FAO, 
2003). Para isso, verifica-se o cumprimento dos 
requisitos de segurança e qualidade em todas as 
etapas das cadeias produtivas. Em muitos países, 
incluindo o Brasil, essas atividades são executadas 
por autoridades nacionais ou locais, com responsa-
bilidades compartilhadas entre diferentes ministé-
rios ou agências (FAO, 2003).

Estrutura do sistema no âmbito federal

No Brasil, o Ministério da Saúde (MS), por 
meio da Anvisa, e o Mapa, através da Secretaria de 
Defesa Agropecuária (SDA), são responsáveis pela 
regulação e fiscalização de alimentos (Brasil, 2023, 
2025). Criada em 1977, a SDA é responsável pela 
gestão da defesa agropecuária, que inclui normas 
e ações voltadas à saúde animal e sanidade vegetal 
e à garantia da inocuidade, identidade, qualidade 
e segurança de alimentos e insumos agropecuários 
(Brasil, 1977, 1998b, 2022, 2023, 2025). As atividades 
são compartilhadas com a Administração Pública 
de estados e municípios, conforme competências 
estabelecidas em legislações específicas, coordena-
das pela SDA no âmbito do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) (Brasil, 
1998b, 2006). A fiscalização do comércio de alimen-
tos, entre outros, é feita pela vigilância sanitária 
(Visa), por meio do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária (SNVS), coordenado pela Anvisa e integra-
do ao Sistema Único de Saúde (SUS), gerido pelo 
MS. Essa fiscalização é conduzida pelos órgãos da 
Administração Pública dos entes federativos (Brasil, 
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1990, 1999a). O Suasa e o SUS articulam-se nas ques-
tões relacionadas à saúde pública.

Tanto a Anvisa quanto a SDA possuem poder 
normatizador, fiscalizador e de polícia administra-
tiva sanitária em suas áreas de atuação. Em síntese, 
compete à SDA estabelecer padrões de classificação 
e fiscalizar produtos de origem vegetal, além de re-
gistrar e inspecionar os estabelecimentos que pro-
duzem bebidas (Brasil, 1998b, 2006, 2025). No caso 
dos alimentos de origem animal, a SDA e os órgãos 
subnacionais de agricultura são encarregados da fis-
calização industrial e sanitária dos estabelecimentos, 
enquanto a fiscalização do comércio desses produ-
tos fica sob a competência dos órgãos da saúde. A 
Anvisa faz o controle sanitário de produtos e serviços 
sujeitos à vigilância sanitária, abrangendo ambientes, 
processos, insumos e tecnologias (Brasil, 1999a), bem 
como normatiza a rotulagem dos alimentos e o uso 
de aditivos, com base em padrões internacionais se-
guidos igualmente pelo Mapa.

A adesão às reformas globais da década de  
1990 e a estratégia de descentralização estatal resul-
taram na criação de agências no contexto do PDRAE. 
Entre 1995 e 1998, esse processo foi conduzido pelo 
Mare, com o apoio do ministério supervisor, a partir 
da sensibilização da alta direção dos órgãos e enti-
dades selecionados para adotar esse modelo (Brasil, 
1998e).

Em 1996, foi instituído o Programa de 
Reorientação Institucional do Ministério da 
Agricultura (Prima), com o objetivo de reestruturar 
o Mapa, adequando-o aos novos cenários impos-
tos pela globalização econômica, à busca por maior 
competitividade do setor agropecuário, e às diretri-
zes do PDRAE (Brasil, 1996a). Nesse contexto, a SDA 
elaborou o anteprojeto do Plano Diretor de Reforma 
da Política Sanitária Brasileira (Brasil, 1996d), que de-
finiu diretrizes para a reestruturação institucional e a 
criação do Sistema de Segurança, Proteção e Defesa 
Agropecuária. O anteprojeto enfatizava o fortaleci-
mento do controle sanitário, a descentralização de 
atividades, a redução de custos e o aumento da com-
petitividade no mercado internacional.

Em 1997, o Mare e a SDA assinaram um Protocolo 
de Intenções, designando a Secretaria como unida-
de-piloto do Projeto de Agências Executivas. O docu-
mento estabelecia as etapas para transformar a SDA 
na Agência Federal de Defesa Agropecuária (AFDA), 
autarquia a ser criada por lei e qualificada como 
agência executiva depois da assinatura do contrato 

de gestão (Brasil, 1998g). O objetivo era garan-
tir maior autonomia administrativa e financeira 
para a execução da Política Nacional de Defesa 
Agropecuária (PNDA). A AFDA incluiria servidores 
do Mapa, com compatibilização de salários, car-
gos e níveis funcionais, além da criação de uma 
carreira de Estado composta por agentes e téc-
nicos (Brasil, 1998g). Para monitorar a implemen-
tação, foi formada uma comissão coordenadora 
(Brasil, 1997a).

Em julho de 1998, foi lançado o Plano 
Diretor de Reforma da Política Nacional de Defesa 
Agropecuária (PDR-PNDA), depois de extenso 
processo de planejamento que envolveu técnicas 
de gestão e amplo debate com servidores, espe-
cialistas, universidades, lideranças empresariais e 
organismos internacionais (Brasil, 1997b, 1998f, 
1998g, 1998h). Alinhado ao PDRAE, o PDR-PNDA 
previu a criação de um núcleo estratégico no 
Mapa, responsável pela formulação da política, 
integração das ações do sistema com as cadeias 
agropecuárias e cumprimento dos Contratos de 
Gestão (Brasil, 1999b). A operacionalização das 
funções federais seria atribuída à AFDA, encarre-
gada da regulamentação e coordenação nacional 
do Sistema. O modelo também contemplava a 
descentralização de atividades, como o controle 
do trânsito de produtos para estados e municí-
pios, além da terceirização de serviços – como a 
classificação de produtos, a educação sanitária e 
análises laboratoriais –, por meio do credencia-
mento de entes privados.

O diagnóstico estratégico do PDR-PNDA 
(Brasil, 1998f) identificou desafios institucionais, 
destacando o risco de perda da estabilidade fun-
cional decorrente da Reforma Administrativa, o 
que poderia aumentar a rotatividade de pessoal 
técnico e comprometer a nova cultura organiza-
cional. Para mitigar esse risco, recomendou-se o 
reconhecimento da Defesa Agropecuária como 
atividade típica de Estado, garantindo continui-
dade, efetividade e o princípio do concurso públi-
co. Também foram apontadas ameaças externas, 
como restrições orçamentárias, retrocessos na 
implementação do PDRAE, morosidade na atuali-
zação legislativa, indefinição sobre a estabilidade 
dos servidores e falta de regulamentação da Lei 
Agrícola.

A Lei Agrícola (Brasil, 1991a) incluiu a defe-
sa agropecuária como um dos instrumentos da 
Política Agrícola brasileira. Contudo, os dispositi-
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vos que detalhavam suas atividades e definiam as 
competências dos entes federativos foram vetados 
pelo então Presidente por vício de inconstituciona-
lidade, pois tratavam da estrutura do Mapa sem a 
devida inciativa do Executivo Federal (Brasil, 1991b). 
Apesar dessa lacuna normativa, as atividades de 
defesa agropecuária continuaram sendo realizadas 
com base em legislações específicas (Stepan, 2019). 
Impulsionada pelo PDR-PNDA, em novembro de 
1998 foi promulgada a Lei 9.712/1998 (Brasil, 1998b), 
originada do Projeto de Lei 4.340-C/1993 (Brasil, 
1997a). Essa legislação substituiu os dispositivos ve-
tados e trouxe inovações significativas ao propor a 
organização das atividades de defesa agropecuária 
por meio do Suasa, inspirado no modelo do SUS 
(Stepan, 2019). A nova lei estabeleceu que cabe ao 
Poder Público executar permanentemente a inspe-
ção e classificação de produtos de origem animal 
e vegetal, assegurando sua identidade, segurança 
higiênico-sanitária e qualidade para consumo.

Em 1999, o plano de ação anual da SDA 
(Brasil, 1999b) priorizou a regulamentação da Lei 
9.712/1998 (Brasil, 1998a), a criação da agência, a 
elaboração de projeto de lei para a instituição de 
taxas pelos serviços prestados e a descentraliza-
ção dos programas sanitários para os estados. O 
objetivo era incentivar os governos estaduais a 
se adequarem às diretrizes do Suasa, fortalecer a 
coordenação federativa e viabilizar a implementa-
ção do PDR-PNDA. Contudo, a criação da agência 
não se concretizou, mantendo-se a defesa agro-
pecuária sob a administração direta da SDA e sem 
cobrança de taxas. Além disso, a regulamentação 
da Lei 9.712/1998 (Brasil, 1998b) e do Suasa, prevista 
para 1999, foi concretizada apenas em 2006, com o 
Decreto 5.741/2006 (Brasil, 2006).

Embora não haja evidências claras acerca dos 
motivos que impediram a transformação da SDA 
em agência, algumas hipóteses podem ser levan-
tadas. Conforme Christensen & Lægreid (2006), a 
criação de agências é condicionada por tradições 
político-administrativas e por mecanismos de de-
pendência de trajetória. O PDR-PNDA (Brasil, 1998f) 
apontava que interferências político-econômicas 
em decisões técnicas comprometeriam a eficácia 
das ações de defesa agropecuária. Nesse sentido, 
o contexto político nacional, influenciado pelo 
poder do setor agropecuário, pode ter desempe-

nhado papel importante. Para Abrucio (2007), ha-
via resistência parlamentar à adoção de modelos 
administrativos mais transparentes e orientados 
ao desempenho, por causa do receio de perda de 
influência na gestão pública. Tal resistência pode 
ter contribuído para a manutenção do modelo tra-
dicional na SDA, uma vez que, como destaca Santos 
(2009), é comum no Brasil que instituições desem-
penhem funções regulatórias sem o status formal 
de agências reguladoras.

Abrucio (2007) argumenta que a reforma 
administrativa de Bresser-Pereira enfrentou di-
ficuldades não apenas por causa das condições 
políticas adversas, mas também por diagnósticos 
inadequados, destacando-se a definição restriti-
va de carreiras estratégicas de Estado. Segundo o 
autor, ao restringir o núcleo estratégico a poucas 
funções governamentais, como diplomacia, finan-
ças públicas, área jurídica e gestão governamental, 
o PDRAE excluiu setores essenciais da União, como 
a proteção ambiental e a defesa agropecuária, que 
desempenham papéis fundamentais em avaliação, 
regulação e indução nas relações intergovernamen-
tais. Contudo, o PDR-PNDA (Brasil, 1998f) sustenta-
va que o PDRAE reconhecia as ações de fiscalização 
ligadas à defesa agropecuária como exclusivas de 
Estado, tanto que a carreira de Fiscal de Defesa 
Agropecuária estava no rol das carreiras de Estado 
listadas no PDRAE (Brasil, 1998b). Essa premissa foi 
incorporada à Lei 9.712/2006 (Brasil, 1998b), que 
determinou a execução permanente dessas ativi-
dades pelo Poder Público.

Nesse contexto, e considerando as tradições 
administrativas prévias e seus efeitos path-depen-
dent no âmbito da SDA, destaca-se a influência exer-
cida pelos servidores da atual carreira de Auditor 
Fiscal Federal Agropecuário (Affa). Profissionais 
como engenheiros-agrônomos, médicos veteri-
nários, químicos, farmacêuticos e zootecnistas já 
desempenhavam atividades de inspeção e fiscaliza-
ção agropecuária no Mapa há mais de um século3, 
mesmo antes da formalização de uma carreira úni-
ca. Ela foi criada em 1997, no escopo do PDRAE, sob 
a denominação de Fiscal de Defesa Agropecuária, 
e oficializada pela Lei 9.620/1998 (Brasil, 1998c), 
acompanhada de uma significativa recomposição 
salarial para corrigir defasagens históricas (Brasil, 
1998e). A definição tardia do regime jurídico aplicá-

3 Para mais informações, ver: <https://www.anffasindical.org.br/index.php/sindical/historia-da-carreira>. 

https://www.anffasindical.org.br/index.php/sindical/historia-da-carreira
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vel às agências reguladoras, aliada à criação de carrei-
ras próprias apenas posteriormente (Mesquita, 2005; 
Piovesan, 2009), e somadas às incertezas quanto à 
estabilidade e à preservação dos benefícios conquis-
tados com a estruturação da carreira, pode ter gera-
do resistência dos servidores à transformação da SDA 
em agência executiva. Essa percepção é reforçada 
pelo diagnóstico do PDR-PNDA, que já alertava para 
o clima de insegurança instalado entre os servidores 
da defesa agropecuária, em razão das constantes no-
tícias sobre redução do Estado, terceirização e privati-
zação (Brasil, 1998e).

Para Piovesan (2009), na década de 1990 a 
Secretaria de Vigilância Sanitária (SVS/MS) era mar-
cada por trocas clientelistas, práticas patrimonialistas 
e baixa capacidade técnica, o que resultava em um 
controle sanitário ineficiente. Enquanto isso, o País 
buscava competitividade internacional e tentava 
transmitir uma imagem de confiabilidade para atrair 
investidores. A autora destaca que o setor produtivo, 
antes beneficiado pela ineficiência do controle, pas-
sou a exigir maior agilidade para competir global-
mente. Esse contexto é crucial para compreender os 
esforços de estabilização econômica do País e forta-
lecimento institucional na saúde, entre 1995 e 1998.

Em 1998, casos de falsificação de medicamen-
tos no Brasil ganharam destaque nacional e entra-
ram na agenda governamental. O então Ministro da 
Saúde, José Serra, reconheceu falhas na Secretaria 
de Vigilância em Saúde e anunciou a criação de um 
sistema nacional de vigilância sanitária e de uma 
agência para garantir a qualidade dos alimentos e 
medicamentos (Piovesan & Labra, 2007). Peci et al. 
(2023) apontam disputas entre pastas do governo 
sobre prioridades no Congresso, além de debates 
acerca do modelo ideal para o órgão de vigilância sa-
nitária (agência executiva ou reguladora).

Com respaldo do presidente Fernando 
Henrique Cardoso, foi editada, em dezembro de 
1998, uma medida provisória que estabeleceu o 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) e 
criou a Anvisa (Brasil, 1998c, 1999a). Observa-se que 
o MS aproveitou a crise de legitimidade na Secretaria 
Nacional de Vigilância em Saúde para defender, com 
êxito, a criação de uma agência independente. Ao 
contrário de outras agências, a Anvisa não foi criada 
para regular setores privatizados, mas sim como re-
sultado de uma medida técnica e política (Piovesan, 
2009).

As agências reguladoras, criadas sem planos 
de carreira, inicialmente operaram com servidores 

cedidos e contratações temporárias, por causa 
da inconstitucionalidade do regime de emprego 
público previsto na Lei 9.986/2000 (Brasil, 2000), 
conforme decisão liminar do Supremo Tribunal 
Federal (Mesquita, 2005). Embora a Anvisa tenha 
assumido as responsabilidades, patrimônio, re-
cursos e servidores da extinta SVS/MS, o regime 
de contratação dos funcionários só foi definido 
com a Lei 10.871/2004 (2004), que criou carrei-
ras específicas, adotou o Regime Jurídico Único 
(Brasil, 1990) e, pela primeira vez, denominou as 
autarquias de natureza especial, criadas a partir 
de 1996, como agências reguladoras (Piovesan, 
2009).

Em resumo, o cenário descrito revela que, 
durante a implementação do PDRAE, a burocra-
cia federal envolvida no sistema de controle de 
alimentos seguiu trajetórias distintas. Enquanto 
parte das funções do MS foi transferida para a 
Anvisa, uma agência reguladora da administração 
indireta, a defesa agropecuária permaneceu sob 
a responsabilidade da SDA, na administração di-
reta. Sob a ótica do isomorfismo institucional de 
DiMaggio & Powell (1983), é possível prever que 
os modelos adotados no âmbito federal durante 
o PDRAE seriam replicados nos estados. Assim, 
as instituições estaduais de vigilância sanitária 
tenderiam a seguir o modelo de agência, como 
a Anvisa, enquanto as de defesa agropecuária 
permaneceriam ligadas à administração direta, a 
exemplo da SDA.

Estrutura do sistema no 
âmbito estadual

Para analisar a presença de isomorfismo 
institucional (DiMaggio & Powell, 1983) entre os 
órgãos federais e estaduais, foram identificados 
os órgãos estaduais responsáveis pela vigilância 
sanitária e pela defesa agropecuária, bem como 
sua vinculação administrativa e o modelo institu-
cional adotado. É importante retomar que o siste-
ma de controle de alimentos brasileiro é regulado 
e fiscalizado pela Anvisa e pela SDA, com estados 
e municípios executando atividades fiscalizatórias 
conforme normas nacionais e com alguma capa-
cidade regulatória e discricionária, como previsto 
no PDRAE (Brasil, 1998d). Caso optem por criar 
agências, estas deveriam ser qualificadas como 
agências executivas.
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Em relação aos órgãos de vigilância sanitária 
dos estados e do Distrito Federal, observou-se que 
81% (22) pertencem à administração direta e 19% 
(5), à indireta, em que apenas três (11%) são agên-
cias executivas, criadas entre 2002 e 2006: Agevisa-
PB (Paraíba, 2002), Agevisa-RO (Rondônia, 2005); e 
Apevisa-PE (Pernambuco, 2006). A Agevisa-PA foi 
criada com independência administrativa, autono-
mia financeira e estabilidade dos dirigentes, mas 
esta última foi revogada por alteração legislativa 
depois de um ano (Piovesan, 2009). Da mesma for-
ma, tanto a Agevisa-RO quanto a Apevisa-PE pos-
suem autonomia administrativa e financeira, mas 
não garantem estabilidade aos seus dirigentes.

A criação da Agevisa-PB foi articulada pelos 
próprios servidores, insatisfeitos com a falta de es-
trutura do serviço (Agevisa, 2024), sem referências 
ao modelo em nível federal da Anvisa. Piovesan 
(2009) sugere que as agências estaduais podem 
ter surgido para atender às demandas dos técni-
cos por melhores condições de trabalho, salários e 
reconhecimento na área de controle sanitário, fre-
quentemente precários nas respectivas secretarias 
de saúde; no entanto, a falta de estudos sobre essas 
estruturas dificulta conclusões. Nesse caso, pode-se 
pensar que o mecanismo de mudança institucional 
ocorreu por isomorfismo normativo (DiMaggio & 
Powell, 1983), associado à profissionalização e ao 
esforço coletivo de seus integrantes para estabele-
cer melhores condições de trabalho e legitimar sua 
autonomia.

Quanto aos órgãos que executam a defesa 
agropecuária nos estados e no Distrito Federal, 
apenas 19% (5) pertencem à administração direta, 
estando ligados às secretarias que possuem com-
petências relacionadas à agricultura, ao passo que 
81% (22) pertencem à administração indireta, sen-
do 56% (15) agências executivas. Estas foram insti-
tuídas entre 1998 e 2012, ou seja, durante ou após a 
vigência do PDRAE. O número de agências poderia 
ser ainda maior se fosse incluída a Adaesp-SP, criada 
em 2002 (São Paulo, 2002), mas ainda não regula-
mentada. Atualmente, as atividades de defesa agro-
pecuária são executadas por uma Coordenadoria 
da Secretaria Estadual de Agricultura (CSB, 2021).

Embora a SDA não tenha sido transformada 
em agência, os princípios delineados no PDR-PNDA 
(Brasil, 1998g), no contexto do PDRAE, foram segui-
dos pelos estados. A primeira agência executiva 
criada foi a Adapec-TO (Tocantins, 1998). Em come-
moração aos seus 20 anos, a instituição ressaltou 

que sua criação atendeu à recomendação do Mapa, 
que sugeriu ao governo estadual a implantação 
de um órgão dotado de autonomia administrativa 
e financeira para executar as atividades de defesa 
agropecuária (Oliveira, 2018). De forma semelhan-
te, a Adagro-PE registra que houve um movimento 
nacional, incentivado pelo Mapa, orientando os 
estados à criação de agências ou institutos especí-
ficos para as ações de defesa e fiscalização vegetal 
e animal (Adagro, 2023). O Mapa participou tam-
bém das articulações para criação de uma agên-
cia na Paraíba. Em sessão especial da Assembleia 
Legislativa, realizada em 2013, o então secretário es-
tadual da área afirmou que foi elaborado um plano 
de ação conjunto com o Ministério para viabilizar a 
criação da Agência de Defesa até 2014 (Kito, 2013). 
Contudo, apesar desses esforços, a defesa agrope-
cuária paraibana permanece sob responsabilidade 
da Secretaria Estadual, diferentemente da vigilância 
sanitária, executada por uma agência estadual.

A página da internet da Adab-BA, criada em 
1999, destaca que sua criação seguiu orientação do 
Mare para a implantação de agências executivas no 
País. Segundo o portal, tratou-se de uma iniciativa 
pioneira do Estado da Bahia, alinhada à diretriz fe-
deral de reorganização do sistema de defesa agro-
pecuária na década de 1990, que demandava maior 
articulação entre os setores produtivo, privado e 
público, com ações mais abrangentes e claramen-
te definidas, além das atividades típicas de Estado 
(Adab, 2024).

Em Mato Grosso do Sul, a Agência Estadual 
de Defesa Sanitária Animal e Vegetal (Iagro-MS) ori-
ginou-se da autarquia, criada em 1979 (Mato Grosso 
do Sul, 1979), e que já possuía patrimônio, autono-
mia administrativa e financeira. Em 2000, uma lei 
estadual conferiu ao Poder Executivo a competên-
cia para qualificar órgãos como agência executiva, 
ampliando sua autonomia mediante contrato de 
gestão, e alterando a denominação do órgão para 
Agência (Mato Grosso do Sul, 2000). Atualmente, a 
Iagro-MS possui personalidade jurídica de direito 
público, patrimônio próprio e autonomia técnica, 
administrativa e financeira (Mato Grosso do Sul, 
2022). O estado parece ter seguido os movimentos 
reformistas da União, tanto os do governo militar, 
formalizados no Decreto-Lei 200/1967 (Brasil, 1967) 
e no Programa Nacional de Desburocratização 
(Brasil, 1979), criando em 1979 uma autarquia, quan-
to os do período democrático, consubstanciados 
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no PDRAE, ao qualificá-la como agência executiva em 
2000.

A criação de agências estaduais de defesa 
agropecuária pode ser considerada um fenômeno 
de difusão (Oliveira et al., 2023) entre os estados. 
Um exemplo disso é o caso do Rio Grande do Sul, 
onde, embora a responsabilidade pela defesa agro-
pecuária ainda recaia sobre a Secretaria Estadual de 
Agricultura, houve um movimento rumo à criação 
de uma agência inspirada, entre outros, no modelo 
de Pernambuco. Este processo começou em 2006, 
quando parlamentares, representantes do governo 
estadual e entidades do setor agropecuário realiza-
ram diversas reuniões para avaliar a viabilidade de 
estabelecer uma agência similar à Adagro-PE, cria-
da em 2003, que serviu de referência para o projeto 
gaúcho (Tatiana, 2006). Em 2007, foi apresentada uma 
emenda ao Projeto de Lei Estadual referente ao Plano 
Plurianual, que previa a criação da referida agên-
cia, mas a proposta foi rejeitada (Rio Grande do Sul, 
2007). O insucesso do projeto evidencia os limites do 
isomorfismo organizacional, uma vez que, apesar do 
interesse dos governos estaduais em replicar iniciati-
vas bem-sucedidas em outras regiões, fatores como 
as trajetórias administrativas anteriores, o compor-
tamento das burocracias e a dinâmica política local 
restringem a transferência de modelos.

Considerando que 56% dos órgãos estaduais 
de defesa agropecuária são agências executivas, ins-
tituídas entre 1998 e 2012, pode-se dizer que houve 
um processo de agencificação nessa área, influencia-
do pela reforma gerencial de 1995, sob as premissas 
do NPM. Já em relação aos órgãos de vigilância sani-
tária estaduais, apenas 11% são agências executivas, 
criadas entre 2002 e 2006. Assim, ao contrário do que 
se esperava, quanto à criação de agências não hou-
ve isomorfismo institucional mimético (DiMaggio 
& Powell, 1983) dos órgãos estaduais dessa área em 
relação às organizações federais.

Os resultados sugerem que o modelo de iso-
morfismo institucional (DiMaggio & Powell, 1983) não 
foi suficiente para explicar as alterações na estrutura 
organizacional do sistema de controle de alimentos 
no Brasil. Por outro lado, o processo de agencificação 
pode refletir dinâmicas mais amplas de tradições po-
lítico-administrativas, tradições legais, condições eco-
nômicas e o histórico do setor público, tornando-o 
dependente da trajetória institucional (Christensen & 
Lægreid, 2006). Vale mencionar, ainda, que a criação 
de agências não garante, por si só, melhorias na efi-
ciência e na prestação de serviços; além disso, a auto-
nomia adquirida requer mecanismos de supervisão e 

accountability (Pacheco, 2006; Cunha & Goellner, 
2020; Doberstein, 2022).

Conclusões
Este estudo demonstrou que o New Public 

Management, implementado no Brasil pelo 
PDRAE, provocou mudanças estruturais signi-
ficativas no sistema de controle de alimentos, 
resultando na criação da Anvisa, do Suasa e de di-
versas agências estaduais, especialmente na área 
de defesa agropecuária. Essas transformações 
promoveram a descentralização de atividades 
para estados e municípios, além da desconcentra-
ção de autoridade para as agências. Observou-se 
que o debate sobre a criação de agências regula-
doras no Brasil não foi marcado pela resistência 
à intervenção estatal, como ocorreu no EUA, mas 
orientado pela melhoria da eficiência e pela ten-
tativa de superar a rigidez burocrática trazida pela 
Constituição de 1988, como argumenta Pacheco 
(2006).

Embora o NPM proponha substituir a ad-
ministração pública weberiana por uma gestão 
orientada por resultados (Pollitt & Bouckaert, 
2017), a criação de carreiras específicas na defe-
sa agropecuária e nas agências, com adoção do 
Regime Jurídico Único, estabilidade e manuten-
ção do concurso público, revela que o sistema de 
controle de alimentos brasileiro manteve elemen-
tos da matriz weberiana.

Por fim, recomendam-se estudos adicio-
nais que contemplem dinâmicas mais amplas 
do processo de agencificação nos estados, bem 
como análises comparativas sobre a qualidade e 
eficiência dos serviços prestados pela administra-
ção direta e pelas agências.
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